ADONWEB BRASIL MARKETING DE REDE LTDA
CNPJ: 20.047.359/0001-21
Endereço: RUA HELIOS SEELINGER, 155, SL 3 111, 

22640040 – BARRA DA TIJUCA – RIO DE JANEIRO – RJ

Tel: +55 (21) 3500-5250

PI de publicidade (PI de inserção)                                                               
Data: <Inserir a data atual>
Para o CLIENTE:

	Nome da Empresa
	

	Número de Registro
	

	CNPJ/VAT  (se aplicável)
	

	Endereço Registrado/Endereço para Correspondência
	

	Tel./Celular
	

	Email
	

	Contato geral
	

	Contato financeiro
	

	Contato técnico
	

	
Dados bancários: 

	Nom de de banco. número de banco
	

	Nome de agência, conta
	

	SWIFT/BIC
	

	IBAN
	

	Endereço de banco
	


Detalhes de campanha:
	Nome de campanha
	

	O landing
	

	Data de começo (imdediato?)
	

	Modelo de comissão (CPA/CPM/CPC/CPI)
	

	Geo (Brazil?)
	

	Fontes aprovados (cupons, conteúdo, banners)
	

	Fontes não aprovados (SEM, SEM por marca?)
	

	Preço de conversão (CPA/CPM/CPC/CPI)
	

	Moeda de pagamentos (BRK)
	

	Tem limite mensal? 
	

	Outros detalhes importantes
	


• Relatório de desempenho está providenciado pelo fornecedor.

• Aviso de Rescisão – O Fornecedor e/ou o Cliente devem fornecer um aviso por escrito com 2 dias úteis de antecedência para rescindir ou alterar os termos deste Aviso de Interesse.

Condições e Método de Pagamento

• Pagamento em até 20 dias úteis após a emissão da fatura.

• A fatura será emitida por e-mail.

Detalhes da Transferência Bancária:
	Pagar para:  
	ADONWEB BRASIL MARKETING DE REDE LTDA CNPJ: 20.047.359/0001-21

	Detalhes de banco:
	Banco Itaú S.A. (341-7) 

Beneficiário: ADONWEB BRASIL MARKETING DE REDE LTDA 

CNPJ: 20.047.359/0001-21 

Endereço: RUA HELIOS SEELINGER, 155, SL 3 111, 22640040 – BARRA DA TIJUCA – RIO DE JANEIRO – RJ 

Agência/Código Beneficiário: 2971/26811-1





Este PI é vinculado  para ambas as partes quando assinado por cada uma delas e entregue à outra parte.

Ao assinar abaixo, as partes reconhecem que concordam com este IO e leram e concordam com o Contrato de Publicidade. Termos e Condições em anexo.

Fornecedor: _______________________________________________________


pelo
Fernando Quintella, DIRETOR <________>
(Nome, data)

Cliente: _________________________________________________________

                   
pelo
(Nome, data)
Contrato de Publicidade. Termos e Condições

1. O Fornecedor envidará esforços comercialmente razoáveis ​​para fornecer serviços de publicidade ao Cliente. Os detalhes da campanha publicitária estão especificados no IO. As Partes concordam que os serviços de publicidade fornecidos pelo Fornecedor serão pagos pelo Cliente de acordo com os dados do sistema estatístico do Fornecedor.

2. Quaisquer termos e definições utilizados neste Contrato são definidos de acordo com as práticas da CPA-networks e as regras e políticas do Fornecedor publicadas em seu website.

3. O Cliente concorda em aceitar e implementar em seu sistema o "pixel" ou outro código de programa especial fornecido pelo Fornecedor para estabelecer a conexão entre os sistemas, essencial para a operação deste contrato. Em caso de instalação incorreta pela equipe do Cliente, o Fornecedor não se responsabiliza por qualquer perda de serviço, até que seja corrigida.

4. O Cliente deverá notificar o Fornecedor por e-mail, no prazo de 12 horas, sobre qualquer evento de inoperabilidade de cookies e/ou do código especial ("pixel") (incluindo qualquer ação referente a alterações técnicas no "pixel" fornecido pelo Fornecedor).

5. O Fornecedor emitirá a fatura ao Cliente entre o 1º e o 15º dia de cada mês, solicitando o pagamento de todos os serviços de publicidade prestados no mês anterior. O Cliente será obrigado a pagar ao Fornecedor as taxas em aberto no prazo de 20 dias após o recebimento das faturas, a menos que outra data de pagamento seja acordada por escrito entre o Fornecedor e o Cliente. Quaisquer faturas ou pagamentos em atraso serão cobrados com juros à taxa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor em aberto para cada dia de atraso no pagamento além do prazo de carência de 20 dias. O Fornecedor reserva-se o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações caso o Fornecedor não tenha sido pago de acordo com os termos aqui estabelecidos ou conforme acordado por escrito entre o Fornecedor e o Cliente.

6. O Cliente poderá alterar os detalhes da campanha publicitária periodicamente, por meio de

(i) o portal online do cliente do Fornecedor ou

(ii) por meio de uma Comunicação Confirmada.

(b) Em cada caso, tais alterações serão consideradas como uma emenda e incorporadas a IO adicionais, conforme aplicável, e o Fornecedor poderá fazer tal alteração na conta de serviço do Cliente.

(c) Em caso de alterações conflitantes por parte do Cliente, o Fornecedor implementará a alteração mais recente feita pelo Cliente na Conta de serviço do Cliente.

(d) O Cliente reconhece que tais alterações podem afetar o fornecimento de serviços ao Cliente.

(e) Qualquer IO poderá ser emendada e revisada, periodicamente, por escrito, conforme acordado por ambas as partes (o que pode incluir, sem limitação, e-mails gravados). Tal emenda será considerada parte integrante e incorporada a qualquer IO executada, conforme aplicável.

(f) O Fornecedor poderá alterar este Contrato de Publicidade a qualquer momento

(i) Mediante notificação por meio do portal do site e publicação no site/blog do Fornecedor ou

(ii) Por meio de notificação por e-mail ao Cliente.

7. DECLARAÇÕES E COMPROMISSOS DO CLIENTE.

(a) O Cliente declara e garante que possui plenos poderes, direitos e autoridade para celebrar e cumprir suas obrigações sob este Contrato e que este Contrato constitui uma obrigação válida e vinculativa para o Cliente, executável contra o Cliente de acordo com os termos e condições deste Contrato.

(c) O Cliente declara e garante que possui todas as licenças, seguros, certificações e credenciamentos aplicáveis, necessários para lhe fornecer serviços de Publicidade e

(ii) assumirá a obrigação de fazer todos os registros e obter e manter todas e quaisquer aprovações ou licenças governamentais necessárias e/ou aplicáveis ​​relacionadas aos negócios do Cliente, em qualquer país em que o Cliente conduza negócios.

(d) O Cliente concorda em defender e indenizar o Fornecedor, isentando-o de qualquer perda, reclamação, custo, sentença judicial, sentença arbitral, responsabilidade ou despesa (coletivamente, “Reclamações”), incluindo custas judiciais e honorários advocatícios razoáveis ​​de advogados e outros profissionais, decorrentes ou relacionados a qualquer Reclamação de terceiros decorrente de:

(i) violação deste Contrato pelo Cliente ou

(ii) qualquer trabalho (incluindo, sem limitação, marketing, instalação e manutenção) realizado pelo Cliente, seus agentes, funcionários, subsidiárias e/ou afiliadas para quaisquer Serviços prestados pelo Fornecedor

(iii) qualquer difamação ou danos decorrentes da disponibilidade dos produtos ou serviços do Cliente por meio da implementação deste Contrato.
8. ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE.

OS SERVIÇOS SÃO FORNECIDOS "NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM" E O FORNECEDOR NÃO OFERECE NENHUMA GARANTIA SOBRE OS SERVIÇOS OU DE QUE OS SERVIÇOS RESULTARÃO EM NEGÓCIOS OU RECEITAS ADICIONAIS PARA O CLIENTE OU SUAS AFILIADAS, EXPRESSA OU IMPLÍCITAMENTE, DE FATO OU POR FORÇA DE LEI, ESTATUTÁRIA OU DE OUTRA FORMA. O FORNECEDOR SE ISENTA ESPECIFICAMENTE DE QUALQUER GARANTIA IMPLÍCITA DE CLIENTABILIDADE OU ADEQUAÇÃO A UM DETERMINADO FIM OU VIOLAÇÃO, COM RELAÇÃO A QUALQUER SERVIÇO FORNECIDO NOS TERMOS DESTE CONTRATO, NA MEDIDA EM QUE TAIS GARANTIAS SEJAM APLICÁVEIS.

ALÉM DISSO, O FORNECEDOR SE ISENTA ESPECIFICAMENTE DE QUALQUER GARANTIA DE QUE A OPERAÇÃO DE SEU SITE SERÁ ININTERRUPTA OU LIVRE DE ERROS, E O FORNECEDOR NÃO SERÁ RESPONSÁVEL PELAS CONSEQUÊNCIAS DE QUAISQUER INTERRUPÇÕES OU ERROS.

9. RESCISÃO.

Este Contrato poderá ser rescindido mediante notificação por escrito à outra parte com vinte (20) dias de antecedência; no entanto, qualquer rescisão não isentará as partes de qualquer obrigação anterior à rescisão. Salvo disposição em contrário neste instrumento, a rescisão deste Contrato extinguirá todos os direitos e obrigações do Fornecedor e do Cliente aqui previstos, desde que, se tal rescisão for baseada em violação por uma das partes, a outra parte (ou seja, inocente) terá o direito de buscar todos e quaisquer direitos que possua para reparar tal violação em lei ou equidade.

10. JURISDIÇÃO E ESCOLHA DA LEI FORÇADA.

Este Contrato e qualquer transação entre o Fornecedor e o Cliente aqui prevista serão regidos, interpretados e interpretados de acordo com os princípios do direito consuetudinário. As partes aqui presentes consentem com a jurisdição exclusiva de Arbitragem na Irlanda. Qualquer controvérsia ou reclamação decorrente ou relacionada a este Contrato será resolvida por arbitragem na Irlanda, de acordo com as regras da Lei de Arbitragem de 2010 (“Lei de 2010”).

11. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE.

ATÉ O LIMITE MÁXIMO PERMITIDO POR LEI, A RESPONSABILIDADE AGREGADA DO FORNECEDOR PARA COM O CLIENTE E TODOS OS TERCEIROS, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CONEXÃO COM ESTE CONTRATO NÃO DEVERÁ EXCEDER UM LIMITE AGREGADO DA SOMA TOTAL DA REMUNERAÇÃO REALMENTE PAGA AO FORNECEDOR PELO CLIENTE DE ACORDO COM OS TERMOS DESTE CONTRATO NOS SEIS (6) MESES ANTERIORES À REIVINDICAÇÃO QUE DÁ ORIGEM A TAL RESPONSABILIDADE, INDEPENDENTEMENTE DA TEORIA JURÍDICA SOB A QUALQUER RESPONSABILIDADE É IMPOSTA. EM NENHUM CASO O FORNECEDOR SERÁ RESPONSÁVEL PERANTE O CLIENTE POR QUAISQUER DANOS CONSEQUENCIAIS, INDIRETOS, ESPECIAIS, INCIDENTAIS OU PUNITIVOS, INDEPENDENTEMENTE DA FORMA DE AÇÃO E DA TEORIA JURÍDICA SOB A QUAL TAL RESPONSABILIDADE SEJA IMPOSTA.

12. ACORDO INTEGRAL.

Este Contrato e quaisquer Apêndices contêm os termos e condições completos que regem o acordo entre as partes e este Contrato, e qualquer Apêndice substitui todos os acordos e propostas anteriores, orais ou escritos, e todas as negociações, conversas ou discussões entre as partes relacionadas aos serviços do Fornecedor.

13. NOTIFICAÇÃO

Todas as notificações relativas ao Contrato deverão ser feitas por escrito e entregues em mãos, por e-mail, por fax ou correio de primeira classe no endereço relevante, com o selo de atenção do representante indicado pela parte receptora, cada um especificado na Ordem de Compra, e copiadas para outro escritório ou escritórios das partes que forem, de tempos em tempos, indicados por elas por escrito à outra parte.

Tais notificações entrarão em vigor:

(a) se entregues em mãos, no momento da entrega;

(b) Se enviadas por e-mail, deverão conter recibo de entrega e aviso de recebimento da outra parte para serem válidas.

(c) se enviadas por fax, no primeiro dia útil no endereço do destinatário após a data de envio;

Se enviadas por correio de primeira classe, 48 horas após o horário de postagem.
Fornecedor: _______________________________________________________


pelo
Fernando Quintella, DIRETOR <________>

(Nome, data)

Cliente: _________________________________________________________

                   
pelo
(Nome, data)
